
INDICAÇÃO Nº 
84
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado ADOTAR AS PROVIDÊNCIAS PARA A REGULAMENTAÇÃO DA LEI ESTADUAL Nº 13.122, DE 7 DE JULHO DE 2008, E DECRETO Nº 54.229, DE 13 DE ABRIL DE 2009, QUE DISPÕEM SOBRE O TRATAMENTO SIMPLIFICADO E DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NAS CONTRATAÇÕES REALIZADAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL. A REGULAMENTAÇÃO DEVERÁ SE EFETIVAR COM A PUBLICAÇÃO DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, O PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DOS GESTORES RESPONSÁVEIS PELAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, E AS INICIATIVAS QUE O GOVERNO DO ESTADO DEVE ADOTAR PARA ESTIMULAR A PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS. 

JUSTIFICATIVA

O Governo do Estado de São Paulo ocupou posição de liderança, dentre os Estados da Federação, no processo de regulamentação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas (LC 123/2006) ao editar a LEI ESTADUAL Nº 13.122, DE 7 DE JULHO DE 2008, E DECRETO Nº 54.229, DE 13 DE ABRIL DE 2009, que dispõe sobre o tratamento diferenciado e simplificado às microempresas e às empresas de pequeno porte nas contratações realizadas pela Administração Pública centralizada e descentralizada, e dá providências correlatas. No entanto, após a publicação dessas Normas não foram efetivadas as ações previstas nela, especialmente nos seguintes artigos da Lei 13.122/2008:

“Artigo 4º - Para fins de cumprimento do disposto no artigo 1º desta lei, a Administração Pública direta e indireta deverá elaborar e divulgar anualmente o Plano Anual de Contratações Públicas, que discrimine os respectivos processos licitatórios nas hipóteses dos incisos I, II e III do artigo 2º desta lei.

“Artigo 5º - Para fins de cumprimento do disposto no artigo 1º desta lei, a Administração Pública direta e indireta deverá capacitar os gestores responsáveis pelas contratações públicas e estimular as entidades públicas e privadas de apoio e serviço a capacitarem as microempresas e empresas de pequeno porte visando à sua participação nos processos licitatórios.

“Artigo 6º - Os instrumentos convocatórios para os processos de licitação que prevejam o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e às empresas de pequeno porte serão divulgados o mais amplamente possível, e obrigatoriamente em sítio na rede mundial de computadores.


Na própria Mensagem nº 176/2007 do Sr Governador do Estado de São Paulo, em 18 de dezembro de 2007, ao enviar o Projeto de Lei à Assembleia Legislativa, declarou que o “objetivo primordial da proposição é racionalizar e simplificar o procedimento licitatório, por meio da adoção de Política de Compras Públicas que incorpore tratamento diferenciado e favorecido a essas empresas, promovendo o desenvolvimento econômico e social, por meio da máxima descentralização territorial.” .....“para o fim de otimizar procedimentos e aperfeiçoar a prestação de serviços públicos esta​duais aos cidadãos e à sociedade, tendo como diretrizes a qualidade, a eficiên​cia, a transparência administrativa, a simplificação de trâmites e a redução de exigências burocráticas”.


O Legislativo Paulista ao aprovar em caráter de urgência essas Normas esperava ver incrementada a participação desses empreendedores no processo de desenvolvimento econômico e social do Estado de São Paulo. No entanto, as Secretarias de Estado e os Órgãos da Administração Pública não demonstraram a mesma motivação, uma vez que não elaboraram e nem publicaram o Plano Anual de Contratações Públicas, com a discriminação dos respectivos processos licitatórios. Deixando ainda de realizar a capacitação dos agentes públicos e a divulgação dos editais de compras públicas.


Nos EUA, na Alemanha, e países chamados “tigres asiáticos” o uso do poder de compras do Estado é o principal instrumento de incentivo à inovação e competitividade para as pequenas empresas. É uma política pública comprovadamente acertada e que no Brasil vem sendo realizada com sucesso, pelo Governo Federal e por Prefeituras Municipais. 


As Micro e Pequenas Empresas (MPEs) tiveram uma participação de 33% no fornecimento de bens e serviços para o governo federal entre janeiro e setembro de 2012. Do total de compras públicas realizadas no período, cerca de R$ 7,5 bilhões foram feitas com este segmento. Na comparação com o terceiro trimestre de 2011, os números mostram um acréscimo nos valores nominais, pois no último ano as vendas dessas empresas ficaram em torno de R$ 7,4 bilhões. Entre os anos de 2007 e 2012, as MPEs apresentaram um crescimento acumulado nas aquisições públicas da ordem de 58%. Até setembro, a contratação das empresas deste porte por meio do pregão eletrônico proporcionou aos cofres públicos uma economia de cerca de R$ 2,1 bilhões. Esse valor corresponde a 48% do valor total da economia gerada pela utilização dessa modalidade, que ficou em torno de R$ 4,5 bilhões. Os dados foram extraídos pelo Ministério do Planejamento (MP) do Portal de Compras do Governo Federal (Comprasnet) e incluem a administração pública federal direta, autárquica e fundacional.


Portanto, dada a importância e a relevância do tema, acreditamos que o Governo do Estado de São Paulo deva retomar as iniciativas para a efetiva regulamentação da Lei Nº 13.122/2008, com o propósito de garantir o tratamento simplificado e diferenciado às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte, nas contratações realizadas no âmbito da Administração Pública Estadual.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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